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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00705001/24 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0009/2024 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE GERENCIARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

com sede na Av. Augusto Montenegro, s/n. Bairro: Centro, 68480-000, na cidade de Portel, Estado do Pará, 

neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal, Sr. BENEDITO MARCIO SHERLO SILVA 

MARTINS, considerando o julgamento do Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no quadro de 

avisos dia 12/07/2024, Processo Administrativo nº 00705001/24, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço objetivando a futura e eventual aquisição de 

Equipamento e Materiais Permanentes para uso Hospitalar, itens novos e fracassados oriundo do Pregão 

Eletrônico SRP n° 0046/2023, para as unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Portel/PA, especificado(s) no(s) item(ns) 

do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 0009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor  REGIONAL BELÉM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 05.351.445/0001-30 Insc. Estadual nº 15.227.376-0 

Endereço  Rua dos Pariquis, 3909, Andar 2, Guamá, Belém/PA 

Cep.  66.063-435 Telefone (91) 3217-4500 

Celular (91) 9815-43088 E-mail comercialpara@alfemabelem.com.br  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

CAMA FOWLER 

COM ELEVAÇÃO E 

3 MANIVELAS COM 

COLCHÃO UNIDADE 

MOVEIS 

ANDRADE 70 R$ 5.363,16 R$ 375.421,20 

4 

CARRO MACA 

PADIOLA DE 

TRANSPORTE COM 

ESTOFADO INOX UNIDADE 

MOVEIS 

ANDRADE 10 R$ 4.009,81 R$ 40.098,10 

12 

CARRO COPA DE 

TRANSPORTA UNIDADE 

MOVEIS 

ANDRADE 2 R$ 9.246,39 R$ 18.492,78 
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ALIMENTO 

HOPITALAR -INOX 

20 

TORRE SISTEMA 

DE VIDEO 

LAPAROSCOPIA 

COMPLETA UNIDADE CONFIANCE 1 R$ 669.999,00 R$ 669.999,00 

39 

MESA DE 

REFEIÇÃO NO 

LEITO COM 

RODIZIO UNIDADE 

MOVEIS 

ANDRADE 70 R$ 682,00 R$ 47.740,00 

48 

MESA SEMI 

CIRCULAR COM 

RODIZIOS INOX UNIDADE 

MOVEIS 

ANDRADE 2 R$ 15.759,99 R$ 31.519,98        

   VALOR TOTAL R$  R$ 1.183.271,06 

 

Fornecedor  BELMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 12.735.479/0001-93 Insc. Estadual nº 15.316.614-2 

Endereço  CJ CIDADE NOVA 04, WE 34, N° 161, Cidade Nova, Ananindeua/PA 

Cep.  67.133-170 Telefone (91) 9928-64537 

Celular (91) 9928-64537 E-mail belmedicalcomercio2020@gmail.com  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2 

AUTOCLAVE 

HOSPITALAR C/ DUAS 

PORTAS  200 LITROS C/ 

IMPRESSORA UNIDADE PHOENIX 1 R$ 211.129,00 R$ 211.129,00 

3 

MONITOR 

MULTIPARÂMETRO 

COM ECG, SPO2, RESP, 

PNI E TEMP. PRÉ-

CONFIGURADO 12 

POLEGADAS UNIDADE MEDMAX 18 R$ 12.650,00 R$ 227.700,00 

5 BOMBA DE INFUSÃO UNIDADE MEDMAX 30 R$ 11.250,00 R$ 337.500,00 

6 AIRTRAQ ADULTO UNIDADE SAFTEC 3 R$ 1.312,00 R$ 3.936,00 

7 AIRTRAQ NEO UNIDADE SAFTEC 3 R$ 672,95 R$ 2.018,85 

8 

VENTILADOR 

PULMONAR COM 

PEDESTAL UNIDADE KTK 14 R$ 69.320,00 R$ 970.480,00 

9 

ASPIRADOR DE 

SECREÇÃO 

CIRÚRGICO COM 

PEDESTAL UNIDADE 

MACROS

UL 10 R$ 5.610,00 R$ 56.100,00 
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10 

ANALISADOR DE 

GASES UNIDADE CELLER 1 R$ 39.130,00 R$ 39.130,00 

11 

CAMA FOWLER 

MOTORIZADA UNIDADE 

DESEMA

TEC 13 R$ 15.950,00 R$ 207.350,00 

13 

OTÓSCOPIO 

PROFISSIONAL CABO 

METALICO LED C/ 

ESTOJO. UNIDADE 

MACROS

UL 20 R$ 608,00 R$ 12.160,00 

14 

APARELHO DE 

PRESSÃO 

ESFIGMONÔMETRO UNIDADE 

ACCUME

D 202 R$ 132,00 R$ 26.664,00 

15 

KIT GLICOSIMETRO C/ 

Glicemia 10 Tiras + 10 

Lancetas UNIDADE 

ACCUME

D 170 R$ 92,00 R$ 15.640,00 

16 

TERMÔMETRO 

DIGITAL UNIDADE G-TECH 200 R$ 39,50 R$ 7.900,00 

17 

FOCO CIRURGICO DE 

TETO COM 2 CUPULAS 

E LED UNIDADE 

MEDLIG

HT 1 R$ 91.043,75 R$ 91.043,75 

18 

BISTURI ELETRICO 

COM PEDAL UNIDADE 

TRANSM

AI 2 R$ 46.639,00 R$ 93.278,00 

19 

AUTOCLAVE 

HOSPITALAR 30 

LITROS UNIDADE 

STERMA

X 25 R$ 8.990,00 R$ 224.750,00 

21 

REPROCESSADORA 

AUTOMÁTICA 

LAPAROSOPICA UNIDADE 

ENDOCL

EA 1 R$ 48.055,44 R$ 48.055,44 

22 

ARMARIO PARA 

ARMAZENAMENTO DE 

ENDOSCOPIOS 

FLEXIVEL UNIDADE 

ENDOCL

EA 1 R$ 27.876,00 R$ 27.876,00 

23 CARRO DE ANESTESIA UNIDADE COMEN 2 R$ 281.500,00 R$ 563.000,00 

24 

CALANDRA 

HOSPITALAR UNIDADE GUARA 1 R$ 89.482,00 R$ 89.482,00 

25 

LAVADORA 

HOSPITALAR UNIDADE GUARA 1 R$ 80.810,00 R$ 80.810,00 

26 

SECADORA 

HOSPIRALAR UNIDADE GUARA 1 R$ 97.640,00 R$ 97.640,00 

27 

CENTRIFUGA 

HOSPITALAR UNIDADE GUARA 1 R$ 93.735,00 R$ 93.735,00 

28 BOMBA DE SERINGA UNIDADE LIFEMED 10 R$ 11.330,00 R$ 113.300,00 

29 

DESFIBRILADOR 

AUTOMATICO 

HOSPITALAR UNIDADE CMOS 4 R$ 14.113,00 R$ 56.452,00 

http://www.instagram.com/prefeituraportel
mailto:licitaportel2021@gmail.com
http://www.portel.pa.gov.br/


http://www.instagram.com/prefeituraportel 

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA, 

68480-000 
(91) 3784-1760 
licitaportel2021@gmail.com 
http://www.portel.pa.gov.br/ 

 
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitação - CPL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000 

 

 
 

30 

MESA HOSPITALAR 

AUTOMATIZADA PPP UNIDADE 

MEDISAU

DE 2 R$ 85.674,00 R$ 171.348,00 

31 

MONITOR 

MULTIPARÂMETRO 

COM ECG, SPO2, RESP, 

PNI E TEMP. PRÉ-

CONFIGURADO 12 

POLEGADAS COM 

CAPNOGRAFIA. UNIDADE MEDMAX 3 R$ 66.320,00 R$ 198.960,00 

32 

SELADORA 

HOSPITALAR 

HORIZONTAL COM 

ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO. UNIDADE 

STERMA

X 1 R$ 9.165,00 R$ 9.165,00 

33 

TERMODESINFECTOR

A UNIDADE STEELCO 1 R$ 791.515,00 R$ 791.515,00 

34 

SECADORA DE 

TRAQUEIA UNIDADE 

BRASME

DICAL 1 R$ 63.690,00 R$ 63.690,00 

35 

LAVADORA 

ULTRASSONICA UNIDADE RHOSSE 1 R$ 42.160,00 R$ 42.160,00 

36 CARDIOVERSON UNIDADE CMOS 2 R$ 29.605,00 R$ 59.210,00 

37 

RESPIRADOR DE 

TRANSPORTE 

ADULTO, PEDIATRICO 

NEONATAL UNIDADE MOUL 2 R$ 91.465,00 R$ 182.930,00 

38 

ELETROCARDIOGRAF

O UNIDADE CMOS 4 R$ 12.844,26 R$ 51.377,04 

40 

UMIDIFICADOR C/ 

FRASCO PLÁSTICO 250 

ML DE P/ OXIGÊNIO UNIDADE PROTEC 80 R$ 27,99 R$ 2.239,20 

41 

MACRONEBOLIZADOR 

COMPLETO C/ FRASCO 

PLÁSTICO 500ML UNIDADE 

GENERA

LMED 5 R$ 199,00 R$ 995,00 

42 

SISTEMA DE GERADOR 

DE CLORO 150L UNIDADE HIDROGE 1 R$ 64.787,50 R$ 64.787,50 

43 

SIMULADOR ADULTO 

DE RCP C/ DISPOSITIVO 

ELETRONICO  SDORF 

RCP UNIDADE SDORF 1 R$ 12.725,00 R$ 12.725,00 

44 

SERRA ELETRICA 

PARA CORTAR GESSO UNIDADE NEVONI 2 R$ 3.290,00 R$ 6.580,00 

45 

CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO  10L/PM 

110V UNIDADE PHILIPS 20 R$ 18.505,00 R$ 370.100,00 
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46 

BABYPAP NASAL DE 

BOLHAS COM 

UMIDIFICADOR UNIDADE FANEM 3 R$ 92.045,00 R$ 276.135,00 

47 BANQUETA DE PARTO UNIDADE 

RS 

MOVEIS 10 R$ 1.687,00 R$ 16.870,00 

49 

SERRA DE GIGLE  40 

CM UNIDADE 

ABC 

INSTRUM

ENTOS 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

50 

CABO PARA SERRA DE 

GIGLE UNIDADE 

ABC 

INSTRUM

ENTOS 4 R$ 140,00 R$ 560,00 

51 

APARELHO DE 

ENDOSCOPIA E 

COLONOSCOPIA COM 

ENDOSCOPIOS 

FLEXIVEIS COMPLETA UNIDADE ARGUS 1 R$ 381.473,68 R$ 381.473,68 

       

   VALOR TOTAL R$  R$ 6.401.150,46 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Participantes 

3.2.1.1. Fundo Municipal de Saúde 

3.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem 

da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e 

que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.7. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

http://www.instagram.com/prefeituraportel
mailto:licitaportel2021@gmail.com
http://www.portel.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


http://www.instagram.com/prefeituraportel 

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA, 

68480-000 
(91) 3784-1760 
licitaportel2021@gmail.com 
http://www.portel.pa.gov.br/ 

 
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitação - CPL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000 

 

 
 

3.8. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

3.9. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.11. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

4. DA VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do 1º dia útil subsequente 

à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

5.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo 

órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

6.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

6.6. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 

compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.7 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  
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6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento 

da ata de registro de preços.  

6.9. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

6.10. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.11. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 

inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

6.12. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.13. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.15.  O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

6.16. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

6.16.1. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

6.16.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.16.3. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.16.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.16, 6.16.1, e 6.16.3 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.17. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

6.17.1. Por razão de interesse público;  

6.17.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

6.17.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 
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7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 6.16, 6.16.1, 6.16.2 e 6.16.3 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que são 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 

seguintes hipóteses: 

8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 

no certame; ou 

8.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

 

Portel/PA, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF Nº 11.956.268/0001-18 

Contratante 

 

 

 

 

REGIONAL BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA 

CNPJ nº 05.351.445/0001-30 

Contratado 

 

 

 

 

 

BELMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 12.735.479/0001-93 

Contratado 
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